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EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA SDM Nº 02/17 

Prazo: 16 de junho de 2017 

 

 

Objeto: Alteração na Deliberação CVM nº 538, de 5 de março de 2008, dispondo sobre o processo 

administrativo sancionador de rito simplificado. 

 

1. Introdução 

 

                                  –                    ncia p      , nos termos do art. 8°, § 

3°, I, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, minuta de deliberação (“  n   ”) que estabelece o 

processo administrativo sancionador de rito simplificado, alterando e acrescentando dispositivos à 

Deliberação CVM nº 538, 5 de março de 2008, e revogando a Instrução CVM nº 545, de 29 de janeiro de 

2014. 

 

O novo rito tem como objetivo principal otimizar a atividade sancionadora desempenhada pela 

CVM, simplificando o trâmite processual na apuração de responsabilidades em decorrência de 

determinadas infrações que, pelo seu grau de complexidade, não exigem dilação probatória ordinária. De 

outra parte, em linha com o modelo institucional que vem sendo adotado pela Autarquia, o novo rito 

observa a separação entre a função acusatória e a julgadora, reservando o desempenho desta última ao 

Colegiado. 

 

A principal diferença entre o rito simplificado e o rito ordinário consiste na previsão de que, 

naqueles casos, competirá à própria Superintendência que formulou a acusação, após a apresentação das 

defesas, elaborar relatório contendo: (i) resumo da acusação e da defesa; (ii) as principais ocorrências no 

andamento do processo; e (iii) análise acerca dos argumentos de defesa e procedência da acusação.  

 

Na dinâmica proposta, será garantido aos acusados o direito de se manifestar sobre o referido 

relatório previamente ao julgamento do processo administrativo sancionador pelo Colegiado. Por sua vez, 

será facultado ao Diretor Relator adotar esse relatório e, a todos os membros do Colegiado, fundamentar 

seu voto nas razões expostas pela Superintendência no documento. 

 

Espera-se que esse procedimento reduza o período de trâmite dos processos envolvendo infrações 

consideradas como de menor complexidade, incluindo a etapa de julgamento pelo Colegiado, o que tende 

a aprimorar a atividade sancionadora como um todo. Nessa direção, foram estipulados prazos tanto para a 

elaboração do relatório pela acusação quanto para o Diretor Relator pautar o processo. 
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Também é importante ressaltar que, segundo a proposta, os processos sancionadores de rito 

simplificado serão julgados em sessão pública, com direito à sustentação oral da defesa pelo acusado ou 

seu representante legal, sendo que não há previsão de limites às penalidades que podem ser aplicadas pelo 

Colegiado.  

 

A Minuta estabelece, de maneira taxativa, as hipóteses de infrações de menor complexidade que 

estão sujeitas ao novo rito. A definição desse rol considerou, além das hipóteses já previstas na Instrução 

CVM nº 545, de 29 de janeiro de 2014
1
, a experiência recente da Autarquia em sua atividade 

sancionadora, especialmente com relação a infrações relacionadas à entrega de documentos e ao 

descumprimento de prazos regulamentares.  

 

2. Encaminhamento de sugestões               

 

As sugestões e comentários deverão ser encaminhados, por escrito, até o dia 16 de junho de 2017 

à Superintendência de Desenvolvimento de Mercado, preferencialmente pelo endereço eletrônico 

audpublicaSDM0217@cvm.gov.br ou para a Rua Sete de Setembro, 111, 23º andar, Rio de Janeiro – RJ, 

CEP 20050-901. 

 

Após o envio dos comentários ao endereço eletrônico especificado acima, o participante receberá 

uma mensagem de confirmação gerada automaticamente pelo sistema. 

 

Os participantes da audiência pública deverão encaminhar as suas sugestões e comentários 

acompanhados de argumentos e fundamentações, sendo mais bem aproveitados se: 

 

a) indicarem o dispositivo específico a que se referem; 

 

b) forem claros e objetivos, sem prejuízo da lógica de raciocínio; 

 

c) forem apresentadas sugestões de alternativas a serem consideradas; e 

 

d)  forem apresentados dados numéricos, se aplicável. 

 

                                                        
1
 Que instituiu o rito sumário e está sendo revogada por esta nova norma. 

mailto:audpublicaSDM0217@cvm.gov.br
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As menções a outras normas, nacionais ou internacionais, devem identificar número da regra e do 

dispositivo correspondente.  

 

As sugestões e comentários que não estejam acompanhadas de seus fundamentos ou que 

claramente não tenham relação com o objeto proposto não serão considerados nesta audiência. 

 

As sugestões e comentários recebidos pela CVM serão considerados públicos e disponibilizados 

na íntegra, após o término do prazo da audiência pública, na página da CVM na rede mundial de 

computadores.  

 

As Minutas estão disponíveis para os interessados na página da CVM na rede mundial de 

computadores (www.cvm.gov.br), podendo também ser obtida nos seguintes endereços: 

 

Centro de Consultas da Comissão de Valores Mobiliários 

Rua Sete de Setembro, 111, 5º andar 

Rio de Janeiro – RJ 

 

Centro de Consultas da Comissão de Valores Mobiliários em São Paulo  

Rua Cincinato Braga, 340, 2º andar 

São Paulo – SP 

 

Superintendência Regional de Brasília 

SCN Qd. 2, Bloco A, 4º andar – Sala 404, Edifício Corporate Financial Center 

Brasília – DF 

 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2017 

 

 

 

Original assinado por  

PABLO WALDEMAR RENTERIA 

Presidente em exercício 

 

  

  

http://www.cvm.gov.br/
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DELIBER ÇÃO     Nº [•], DE [•] DE [•] DE 20[•] 

 

Dispõe sobre o rito simplificado de processo 

administrativo sancionador e acrescenta 

dispositivos à Deliberação CVM nº 538, de 5 de 

março de 2008. 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o 

Colegiado, em reunião realizada em 9 de maio de 2017, de acordo com o disposto no art. 8º, inciso I, da 

Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, RESOLVEU baixar a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º  A Deliberação CVM nº 538, de 2008, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos 

que constituem novo Capítulo VI-  “P            n       v  S n   n        R    S  p  f     ”: 

 

“  PÍTULO  I-A - PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR DE RITO 

SIMPLIFICADO 

 

Seção I – Atos Prévios ao Julgamento 

 

Art. 38-A.  Submete-se ao rito simplificado o processo administrativo sancionador relativo às 

infrações previstas no Anexo 38-A desta Deliberação, as quais, em razão do seu nível de 

complexidade, não exigem dilação probatória ordinária. 

 

§ 1º  Caso o Superintendente opte por instaurar procedimento único para apurar infração 

abrangida pelo Anexo 38-A desta Deliberação, e infração de outra natureza, o processo 

administrativo sancionador deve observar o rito ordinário previsto nesta Deliberação. 

 

§ 2º  Os inquéritos administrativos e os seus desdobramentos devem observar o rito ordinário 

previsto nesta Deliberação. 

 

Art. 38-B.  Após a apresentação das defesas, os autos serão encaminhados à Superintendência 

que houver formulado a acusação, a qual deverá elaborar, no prazo de 60 (trinta) dias, 

relatório contendo:  

 

I – o resumo da acusação e da defesa; 
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II – o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo; e 

 

III – análise da Superintendência acerca dos argumentos de defesa e da procedência da 

acusação. 

 

§ 1º  Uma vez elaborado o relatório de que trata este artigo, será aberta vista dos autos ao 

acusado pelo prazo de 15 (quinze) dias, após o que, com ou sem manifestação, o processo 

seguirá o trâmite estabelecido no art. 14 desta Deliberação. 

 

§ 2º  O Relator devolverá os autos à Superintendência que houver formulado a acusação, para 

complementação, caso o relatório não tenha observado o disposto neste artigo. 

 

Seção II – Julgamento 

 

Art. 38-D. O Relator deverá convocar sessão pública para julgamento do processo no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias contados da sua distribuição. 

 

Art. 38-E.  O Relator poderá, a seu critério, adotar o relatório de que trata o art. 38-B. 

 

Art. 38-F.  Na sessão de julgamento, os membros do Colegiado podem fundamentar seu voto 

fazendo remissão às razões expostas no relatório de que trata o art. 38-B. 

 

Art. 38-G.  A decisão que vier a ser proferida conterá, no mínimo, o relatório, que poderá ser 

aquele de que trata o art. 38-B, a conclusão e as penalidades aplicadas, se for o caso. 

 

Art. 38-H.  Aplica-se subsidiariamente ao rito previsto neste Capítulo as disposições desta 

D       ç                    n    .” 

 

 

Art. 2º.  O art. 6º da Deliberação CVM nº 538, de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“   . 6º  Ressalvada a hipótese de que trata o art. 7º, a SPS e a PFE elaborarão relatório, do 

qual deverão constar: 
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(...) 

V – proposta de comunicação a que se refere o art. 10, se for o caso; e 

VI – a indicação do rito a ser observado no processo administrativo sancionador. 

 

Art. 3º  O art. 9º da Deliberação CVM nº 538, de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 9º  Antes da intimação dos acusados para apresentação de defesa, a PFE emitirá parecer 

sobre o termo de acusação, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do termo de 

acusação, com o seguinte escopo: 

 

I - análise objetiva da observância dos requisitos do art. 6º; 

 

II – exame do cumprimento do art. 11; e 

 

III – exame da adequação do rito adotado para o processo administrativo sancionador. 

 

Parágrafo único. A Superintendência que tiver oferecido o termo de acusação poderá, 

considerando o parecer da PFE, arquivar o processo. 

 

Art. 5º  Fica revogada a Instrução CVM nº 545, de 29 de janeiro de 2014. 

 

Art. 6º  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PABLO WALDEMAR RENTERIA 

Presidente em exercício 
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Anexo 38-A 

 

Art. 1º Consideram-se infrações de menor complexidade as seguintes hipóteses: 

 

I – o administrador de carteiras de valores mobiliários deixar de observar os prazos de apresentação 

de informações periódicas previstos na norma que dispõe sobre a administração de carteiras de valores 

mobiliários; 

 

II – o administrador de companhias beneficiárias de recursos oriundos de incentivos fiscais e, 

quando for o caso, o liquidante, o administrador judicial, o gestor judicial, o interventor ou figura 

semelhante, deixar de observar os prazos de apresentação de informações periódicas e eventuais previstos 

na norma que dispõe sobre o registro de sociedades beneficiárias de recursos oriundos de incentivos 

fiscais, ressalvada a hipótese de comunicação sobre ato ou fato relevante, na forma estabelecida em 

norma específica; e  

 

III – o administrador de emissores de valores mobiliários, o representante legal do emissor 

estrangeiro e, quando for o caso, o liquidante, o administrador judicial, o gestor judicial, o interventor ou 

figura semelhante, deixar de observar os prazos de apresentação de informações periódicas e eventuais 

previstos na norma que dispõe sobre o registro de emissores de valores mobiliários admitidos à 

negociação em mercados regulamentados de valores mobiliários, ressalvadas as hipóteses de:  

 

a) comunicação sobre ato ou fato relevante, na forma estabelecida em norma específica; e  

 

b) documentos necessários ao exercício de direito de voto nas assembleias gerais, na forma 

estabelecida em lei ou norma específica; 

 

IV – o administrador de emissor de valores mobiliários, o representante legal do emissor estrangeiro 

e, quando for o caso, o liquidante, o administrador judicial, o gestor judicial, o interventor ou figura 

semelhante, deixar de observar os prazos de realização da assembleia geral ordinária. 

 

V – o administrador de emissor de valores mobiliários, o representante legal do emissor estrangeiro 

e, quando for o caso, o liquidante, o administrador judicial, o gestor judicial, o interventor ou figura 

semelhante, deixar de fazer elaborar as demonstrações financeiras completas de encerramento de 

exercício e as intermediárias; 
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VI - o administrador de emissor de valores mobiliários, o representante legal do emissor estrangeiro 

e, quando for o caso, o liquidante, o administrador judicial, o gestor judicial, o interventor ou figura 

semelhante, que contratar auditor independente em desrespeito às normas que disciplinam a rotatividade 

dos auditores independentes; 

 

VII – o agente fiduciário deixar de: 

 

 )               ó         n            n        , n                . 68, § 1º,   ín   “ ”,    L   nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976; e 

 

b) publicar anúncio comunicando aos debenturistas que o relatório se encontra à sua disposição, no 

p  z  p  v     n     . 68, § 1º,   ín   “ ”,    L   nº 6.404,    1976;  

 

VIII – o auditor independente deixar de observar os prazos, previstos na norma que dispõe sobre o 

registro e o exercício da atividade de auditoria independente no âmbito do mercado de valores 

mobiliários, de: 

 

a) apresentação de informações periódicas e eventuais; e 

 

b) comunicação à CVM de irregularidade relevante; 

 

IX – o auditor independente deixar de elaborar e encaminhar à administração e, quando solicitado, 

ao Conselho Fiscal, relatório circunstanciado que contenha suas observações a respeito de deficiências ou 

ineficácia dos controles internos e dos procedimentos contábeis da entidade auditada; 

 

X – o auditor independente que desrespeitar as regras de rotatividade; 

 

XI – o auditor independente que não se submeter, no prazo regulamentar, à revisão do seu controle 

de qualidade, segundo as diretrizes emanadas do Conselho Federal de Contabilidade - CFC, que deve ser 

realizada por outro auditor independente, também registrado na CVM, cuja escolha deve ser comunicada 

previamente a esta Autarquia; 

 

XII – o auditor independente que descumprir a política de educação continuada, instituída segundo 

as diretrizes aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, com vistas a garantir a qualidade e 
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o pleno atendimento das normas que regem o exercício da atividade de auditoria de demonstrações 

contábeis; 

 

XIII – a empresa emissora de certificados de investimento para a produção, distribuição, exibição e 

infraestrutura técnica de obras audiovisuais cinematográficas brasileiras deixar de observar os prazos de 

apresentação dos seguintes relatórios previstos na norma que dispõe sobre a emissão e distribuição de 

certificados de investimento para a produção, distribuição, exibição e infraestrutura técnica de obras 

audiovisuais cinematográficas brasileiras: 

 

a) sobre a integralização de cotas; 

 

b) de evolução do projeto; e 

 

c) contendo informações acerca dos rendimentos decorrentes da comercialização do projeto; 

 

XIV – o Município emissor de CEPAC deixar de observar o prazo de apresentação das informações 

periódicas previstas na norma que dispõe sobre os registros de negociação e de distribuição pública de 

certificados de potencial adicional de construção; 

 

XV – a instituição líder da distribuição, nos prazos previstos na norma que dispõe sobre as ofertas 

públicas de distribuição de valores mobiliários, nos mercados primário ou secundário, deixar de:  

 

a) remeter à CVM relatório indicativo do movimento consolidado de distribuição de valores 

mobiliários; e 

 

b) autorizar a liberação do saldo não utilizado dos depósitos de reserva para subscrição ou aquisição 

de valores mobiliários objeto de oferta pública de distribuição a favor dos respectivos depositantes; 

 

XVI – o intermediário líder deixar de observar o prazo de envio à CVM da comunicação de início e 

do demonstrativo de encerramento da oferta pública distribuída com esforços restritos, ou das 

comunicações adicionais, no caso de não encerramento da oferta no prazo regulamentar, com previsão na 

norma que dispõe sobre as ofertas públicas de valores mobiliários distribuídas com esforços restritos e a 

negociação desses valores mobiliários nos mercados regulamentados;  
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XVII – o ofertante que realizar outra oferta pública da mesma espécie de valores mobiliários do 

mesmo emissor dentro do prazo de 4 (quatro) meses contados da data do encerramento da oferta, a menos 

que a nova oferta seja submetida a registro na CVM; 

 

XVIII – a instituição administradora de fundos de índice e, quando for o caso, o interventor, o 

administrador judicial ou o liquidante, nos termos da norma que dispõe sobre a constituição, a 

administração e o funcionamento dos fundos de índice, com cotas negociáveis em bolsa de valores ou 

mercado de balcão organizado, deixar de: 

 

a) observar os prazos de apresentação de informações periódicas e eventuais, inclusive aquelas 

referentes à cisão, fusão, incorporação, transformação e liquidação do fundo; 

 

b) encaminhar à CVM, na data da primeira integralização de cotas, o número de inscrição do fundo 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

c) dispor, em regulamento, sobre a fixação e condições de pagamento das taxas de administração, e, 

se houver, das taxas de ingresso e de saída; 

 

d) observar as regras de integralização e resgate de cotas do fundo de índice; 

 

e) observar o prazo para convocação de assembleia geral de cotistas; 

 

f) divulgar, diariamente, à bolsa de valores ou entidade do mercado de balcão organizado na qual as 

cotas do fundo estejam listadas, o valor patrimonial da cota, a composição da carteira do fundo e o valor 

do seu patrimônio líquido; e 

 

g) observar o prazo para promover a divisão de patrimônio do fundo entre os cotistas, na hipótese 

de liquidação do fundo por deliberação da assembleia geral;  

 

XIX – a instituição administradora e, quando for o caso, o interventor, o administrador judicial ou o 

liquidante, de fundos de investimento em direitos creditórios – FIDC, de fundos de investimento em 

direitos creditórios não padronizados – FIDC- NP, de fundos de investimento em cotas de fundos de 

investimento em direitos creditórios – FICFIDC e de fundos de investimento em direitos creditórios no 

âmbito do Programa de Incentivo à Implementação de Projetos de Interesse Social – FIDC-PIPS, nos 

termos das normas que regulamentam a constituição e o funcionamento desses fundos, deixar de: 
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a) observar os prazos de apresentação de informações periódicas e eventuais, inclusive aquelas 

referentes à cisão, fusão, incorporação, transformação e liquidação do fundo; 

 

b) observar o prazo para informar à CVM a data da primeira integralização de cotas e do 

encerramento de cada distribuição de cotas de fundos fechados;  

 

c) observar o prazo para convocação de assembleia geral de cotistas; 

 

d) observar o prazo para divulgar aos cotistas as decisões da assembleia geral; e 

 

e) dispor, em regulamento, sobre a fixação e condições de pagamento das taxas de administração, e, 

se houver, das taxas de ingresso e de saída;  

 

XX – a instituição administradora de fundos de investimento imobiliário, e, quando for o caso, o 

interventor, o administrador judicial ou o liquidante, nos termos da norma que dispõe sobre a 

constituição, o funcionamento e a administração desses fundos, deixar de: 

 

a) observar os prazos de apresentação de informações periódicas e eventuais, inclusive aquelas 

referentes à cisão, fusão, incorporação, transformação e liquidação do fundo;  

 

b) observar o prazo para convocação de assembleia geral de cotistas; e 

 

c) dispor, em regulamento, sobre a fixação e condições de pagamento das taxas de administração, e, 

se houver, das taxas de ingresso e de saída; 

 

XXI – a instituição administradora de fundos de investimento em participações, e, quando for o 

caso, o interventor, o administrador judicial ou o liquidante, nos termos da norma que dispõe sobre a 

constituição, o funcionamento e a administração desses fundos, deixar de: 

 

a) observar os prazos de apresentação de informações periódicas e eventuais, inclusive aquelas 

referentes à cisão, fusão, incorporação, transformação e liquidação do fundo;  

 

b) observar o prazo para convocação de assembleia geral de cotistas; e 
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c) dispor, em regulamento, sobre a fixação e condições de pagamento das taxas de administração, e, 

se houver, das taxas de ingresso e de saída; 

 

XXII – a instituição administradora do Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e, quando for o caso, o interventor, o administrador judicial ou o liquidante, nos termos da norma 

que dispõe sobre a constituição, o funcionamento e a administração desses fundos, deixar de: 

 

a) observar os prazos de apresentação de informações periódicas e eventuais, inclusive aquelas 

referentes à liquidação e encerramento do fundo; ou 

 

b) dispor, em regulamento, sobre a fixação e condições de pagamento das taxas de administração, e, 

se houver, das taxas de ingresso e de saída; 

 

XXIII – a agência classificadora de risco de crédito deixar de: 

 

a) manter disponível, em seu website, o formulário de referência; código de conduta; a descrição 

das regras, procedimentos e mecanismos de controles internos, elaborados para o cumprimento desta 

Instrução; as metodologias atualizadas; a tabela de referência cruzada entre as classificações de risco de 

crédito na escala nacional e na escala global; os relatórios de classificação de risco de crédito que tenha 

elaborado e suas atualizações; e opiniões preliminares da agência sobre as classificações de risco de 

crédito que não forem utilizadas pelo emissor no momento da divulgação da operação, ainda que a 

agência não tenha sido contratada em definitivo; 

 

b) observar os prazos de apresentação de informações periódicas e eventuais; 

 

c) divulgar, nos relatórios de classificação de risco de crédito, as informações obrigatórias exigidas 

pela norma que dispõe sobre a atividade de classificação de risco de crédito no âmbito do mercado de 

valores mobiliários; 

 

d) diferenciar, a partir do uso de símbolos, entre classificações emitidas para produtos financeiros 

estruturados e aquelas destinadas aos demais ativos financeiros; 

 

XXIV – a instituição administradora de fundos de financiamento da indústria cinematográfica 

nacional – FUNCINE, e, quando for o caso, o interventor, o administrador judicial ou o liquidante, nos 
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termos da norma que dispõe sobre a constituição, a administração, o funcionamento e a divulgação de 

informações desses fundos, deixar de:  

 

a) observar os prazos de apresentação de informações periódicas e eventuais, inclusive aquelas 

referentes à cisão, fusão, incorporação, transformação e liquidação do fundo;  

 

b) encaminhar à CVM, no prazo de 10 (dez) dias após o término da subscrição de cotas do fundo, o 

número de inscrição do fundo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ e a relação dos 

subscritores de cotas do fundo; 

 

c) observar o prazo para convocação de assembleia geral de cotistas; e 

 

XXV – a instituição administradora de fundos mútuos de privatização – FGTS e, quando for o caso, 

o interventor, o administrador judicial ou o liquidante, nos termos da norma que dispõe sobre a 

constituição, a administração e o funcionamento de fundos mútuos de privatização – FGTS destinados à 

aquisição de valores mobiliários, com recursos disponíveis da conta vinculada do Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço – FGTS, deixar de observar: 

 

a) os prazos de apresentação de informações periódicas e eventuais, inclusive aquelas referentes à 

cisão, fusão, incorporação, transformação e liquidação do fundo; 

 

b) o prazo para convocação de assembleia geral de cotistas; 

 

c) o prazo de convocação de assembleia para eleger sua substituta ou deliberar a incorporação do 

fundo mútuo de privatização – FGTS; e 

 

d) as regras de pagamento e de prazo de resgate aos cotistas dos fundos mútuos de privatização – 

FGTS. 

 

 

 

 


